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Resolução nº. 27, de 16 de junho de 2008
Seção: Resoluções do CONARQ

Dispõe sobre o dever do Poder Público, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, de criar e manter Arquivos Públicos, na sua específica esfera de
competência, para promover a gestão, a guarda e a preservação de documentos
arquivísticos e a disseminação das informações neles contidas.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 16 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre o dever do Poder Público, no
âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, de criar e manter Arquivos
Públicos, na sua específica esfera de
competência, para promover a gestão, a
guarda e a preservação de documentos
arquivísticos e a disseminação das
informações neles contidas.

          O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no
uso de suas atribuições previstas no inciso IX do art. 23, de seu Regimento Interno
aprovado pela Portaria nº 5 da Casa Civil da Presidência da República, de 7 de fevereiro
de 2002, de conformidade com a deliberação do Plenário, em sua 48º reunião ordinária,
realizada em 2 de abril de 2008 e,

          Considerando que a Constituição Federal de 1988, no § 2º do art. 216, dispõe
que cabe à administração pública a gestão da documentação governamental e as
providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem;

          Considerando que o art. 1º da Lei Federal de Arquivos nº 8.159, de 8 de janeiro
de 1991 dispõe que é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial
a documentos de arquivo, como instrumentos de apoio à administração, à cultura, ao
desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação;

          Considerando que o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão central do
Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, vinculado ao Arquivo Nacional, órgão integrante
da Casa Civil da Presidência da República, criado pelo artigo 26 da Lei Federal de
Arquivos nº 8.159, de 1991, tem por finalidade definir a política nacional de arquivos
públicos e privados, bem como exercer orientação normativa visando à gestão
documental e à proteção especial aos documentos de arquivo;

          Considerando a importância dos arquivos como instrumento de gestão
indispensável à transparência, à eficiência, eficácia e efetividade administrativas, ao
desenvolvimento político e social e como garantia do direito à informação e à memória;

          Considerando a necessidade urgente de se estabelecer um modelo de gestão que
integre as fases corrente, intermediária e permanente pelas quais passam os
documentos em seu ciclo vital, como forma de assegurar sua organização, controle,
proteção e preservação a partir de sua produção;
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          Considerando que o art. 9º da Lei Federal de Arquivos nº 8.159, de 1991,
determina que a eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de
caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública,
na sua específica esfera de competência;

          Considerando que o art. 62 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, dispõe
que é crime destruir, inutilizar e deteriorar documentos de arquivo, protegidos por lei,
ato administrativo ou decisão judicial, e estabelece as sanções penais dele decorrentes;

          Considerando que a perda, o extravio ou a destruição indiscriminada do
patrimônio documental público podem acarretar danos irreparáveis à administração
pública, aos direitos dos cidadãos, à produção do conhecimento, à memória e à história;
e

          Considerando a obrigatoriedade de que em cada Estado, no Distrito Federal e em
cada Município tenha em sua estrutura um Arquivo Público para promover a gestão, a
preservação e o acesso aos documentos produzidos e recebidos no âmbito dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, para pleno cumprimento das disposições contidas nos
incisos XIV e XXXIII do art. 5º, no inciso III do art. 23, no art. 215, no inciso IV e nos
§§ 1º e 2º do art. 216 da Constituição Federal de 1988, assim como nos arts. 5º, 9º e
21 da Lei Federal de Arquivos nº 8.159, de 1991,

RESOLVE:

          Art. 1º O Poder Público, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, deverá, por meio de lei específica de arquivos, definir os critérios de
organização sistêmica da gestão arquivística de documentos públicos e dos serviços
arquivísticos governamentais, bem como a criação e a vinculação do Arquivo Público e
os mecanismos de difusão e acesso aos registros públicos, em conformidade com o art.
21, da Lei Federal de Arquivos nº 8.159, de 1991.

          Parágrafo único. O Arquivo Público deve ser entendido como a instituição do
Poder Público com a função de implementar, acompanhar e supervisionar a gestão de
documentos arquivísticos produzidos e recebidos pela Administração Pública em seu
âmbito de atuação, e de promover a organização, a preservação e o acesso dos
documentos de valor permanente ou histórico recolhidos dos diversos órgãos e
entidades dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

          "Art. 2º O Arquivo Público referido no art. 1°, por exercer atividades típicas de
Estado, deverá ser dotado obrigatoriamente de: (Redação dada pela Resolução nº 29)

          I - Autonomia de gestão e posicionamento hierárquico na estrutura funcional do
Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que lhe permita
desempenhar as prerrogativas definidas nessa Resolução." (Redação dada pela
Resolução nº 29)

          II - Infra-estrutura física, material e tecnológica adequadas para a guarda,
armazenamento e preservação de documentos de acordo com as normas e legislação em
vigor.

          III - Recursos orçamentários e financeiros para a implementação e manutenção
das políticas arquivísticas estabelecidas.

          IV - Recursos humanos qualificados, dos quadros permanentes da Administração
Pública, para dar cumprimento às especificidades de suas atividades.

          Art. 3º O Poder Público deverá promover programa de capacitação continuada
dos recursos humanos do Arquivo Público e dos serviços arquivísticos governamentais.

          Art. 4º Os editais para a realização de concursos públicos deverão incluir, dentre
outros, vagas para graduados em Arquivologia, visando à inclusão destes profissionais
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no quadro de pessoal permanente do Arquivo Público e dos serviços arquivísticos
governamentais.

          Art. 5º Pela lei específica de arquivos, referida no caput do art. 1º, a ser editada
pelo Poder Público, no âmbito dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, deverá
ser criado um sistema de arquivos que contemple programa de gestão de documentos de
arquivo, o qual poderá englobar uma ou mais esferas dos Poderes constituídos, tendo o
Arquivo Público de seu âmbito como órgão central, integrado ao Sistema Nacional de
Arquivos - SINAR, conforme art. 12 do Decreto Federal nº 4.073, 3 de janeiro de 2002.

          Art. 6º Os programas de gestão de documentos arquivísticos do âmbito dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios, deverão contemplar obrigatoriamente:

          I - Mecanismos para a elaboração e aplicação de plano de classificação de
documentos para as atividades-meio, em consonância com as diretrizes do CONARQ e
determinação para a concepção de um plano de classificação relativo às atividades
finalísticas dos órgãos e entidades de seu âmbito de atuação.

          II - Estratégias para a elaboração e aplicação de tabelas de temporalidade e
destinação de documentos para as atividades-meio, em consonância com as diretrizes do
CONARQ e determinação para a concepção das tabelas de temporalidade e destinação de
documentos relativas às atividades finalísticas dos órgãos e entidades do seu âmbito de
atuação.

          III - Programa de preservação documental, contemplando as etapas de produção,
armazenamento e manuseio do documento arquivístico em todos os suportes.

          IV - Diretrizes para normalização de instrumentos de pesquisa ou de recuperação
de informações com base na Norma Brasileira de Descrição Arquivística - NOBRADE,
aprovada pelo CONARQ, para garantir o acesso à documentação de valor permanente;

          V - Determinação para que a aquisição ou o desenvolvimento de sistemas
informatizados de gestão arquivística de documentos atenda aos dispositivos contidos no
e-Arq Brasil - Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística
de Documentos aprovado pelo CONARQ.

          Art 7º O CONARQ subsidiará os órgãos e entidades do Poder Público, no âmbito
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, que têm a competência de fiscalizar o
cumprimento desta Resolução, com informações e orientação para sua aplicação
integral.

          Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

[Publicado no Diário Oficial da União, Edição nº 115, de 18 de junho de 2008 - Seção 1]
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